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PROJETO DE LEI Nº 058, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração Direta a ele vinculados.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$50.064.000,00 (cinquenta milhões e sessenta e quatro mil reais).

Art. 3º - A estimativa da receita por Categoria Econômica será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento:
RECEITAS CORRENTES
Impostos, Taxas e Contr. de Melhoria
R$ 5.185.500,00

Contribuições
R$ 1.586.000,00

Receita Patrimonial
R$ 4.413.200,00

Receita de Serviços                                                               
R$ 1.266.000,00

Transferências Correntes
R$ 40.156.800,00

Outras Receitas Correntes
R$ 241.600,00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES
R$ 52.849.100,00

RECEITAS DE CAPITAL


Alienação de Bens
R$100.000,00

Transferências de Capital
R$400.000,00

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL
R$500.000,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (RPPS)
R$ 2.662.700,00

DEDUÇÕES DAS RECEITAS
(-) R$ 5.947.800,00

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
R$50.064.000,00
Seção II

Da Fixação da Despesa
 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$50.064.000,00 (cinquenta milhões e sessenta e quatro mil reais), sendo:

I- no Orçamento Fiscal em R$31.856.500,00 (trinta e um milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais);

II - no Orçamento da Seguridade Social em R$18.207.500,00 (dezoito milhões, duzentos e sete mil e quinhentos reais).

Art. 5º - A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento:

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
R$ 19.658.400,00

Outras Despesas Correntes
R$ 18.856.300,00
TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES
R$38.514.700,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
R$ 5.880.800,00
TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL
R$ 5.880.800,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$90.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS
R$ 5.578.500,00

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
R$50.064.000,00
Art. 6º - Integram esta Lei, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários.
                                                         Seção III
 Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares
Art. 7º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir, em seus orçamentos, créditos suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada para cada poder, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, respeitadas as prescrições constitucionais, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e os termos da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes de:

I - anulação parcial ou total de dotações do respectivo poder; 

II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados; e

III - excesso de arrecadação.

Parágrafo único. No caso do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares com base no limite de que trata o “caput” deste artigo, somente poderá ocorrer mediante ato próprio da Mesa Diretora da Câmara quando, para sua cobertura, forem indicados os recursos referidos no inciso I.

Art. 8º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:

 
I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;

   
II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida;

 
III - despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de bens e transferências voluntárias da União e do Estado.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
 

Art. 9º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

Art. 11 - Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até o dia 20 de cada mês.

Art. 12 - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, e nos termos do que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas.

Art. 13 - Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta Lei, o montante das receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos nos demonstrativos referidos no art. 3º da Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, em conformidade com o disposto no § 2º do mesmo artigo. 
Art. 14 - O Poder Executivo poderá efetuar alterações nos códigos e descrições das funções, subfunções, naturezas de receitas e despesas orçamentárias e fontes de recursos, visando adequá-los às alterações que venham a ser definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ou pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Presidente Lucena, 17 de novembro de 2025.





  


   LUIZ JOSÉ SPANIOL

                                      
           


       Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 058, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

 No planejamento prévio, o estabelecimento de metas a serem alcançadas em um determinado período é de extrema importância para se obter êxito em qualquer gestão, seja ela pública ou privada. A previsão do respaldo financeiro às metas estabelecidas e planejadas igualmente é de extrema relevância. Por esta razão, e também em atendimento às disposições constitucionais, estamos apresentando o presente Projeto de Lei que define o orçamento para o exercício financeiro do próximo ano – 2026, aos Ilustres Vereadores, tudo de acordo com sucedâneo nas razões de fato e de Direito apresentadas nesta justificativa, em conformidade com o quanto passa-se a expor.

Com efeito, cumpre destacar que o texto e o conteúdo do projeto de lei da comumente denominada Lei Orçamentária Anual – LOA foram constituídos e consolidados de acordo com os mandamentos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica do Município de Presidente Lucena, da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964 – Lei de Finanças Públicas, bem como em concordância com as diretrizes estratégicas e objetivos previstos na Lei Municipal n°1.589, de 17 de julho de 2025 - Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029 e com as metas e prioridades integradas à Lei Municipal nº 1.605, de 03 de outubro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026). 

Neste contexto, o processo de elaboração do orçamento público brasileiro obedece a um “ciclo” integrado ao planejamento de ações que, de acordo com a Constituição Federal, compreende o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Nesta seara, a Lei Orçamentária Anual visa discriminar os objetivos e metas propostas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estimando as receitas e fixando as despesas para ano subsequente, no caso, o ano de 2026, sendo importante preponderar que a proposição em pauta foi elaborada em estrito cumprimento aos mandamentos legais para possibilitar a concretização e obediência das situações planejadas nos instrumentos de planejamento e orçamento em vigência, cujo cumprimento se dará durante o exercício financeiro futuro.

Neste passo, importante pontuar-se que a LOA/2026 foi projetada com vistas a garantir o gerenciamento anual das origens e aplicações de recursos, definindo os seus montantes e como estes serão aplicados pela administração pública municipal, compreendendo um conjunto de ações que abarcam desde a construção de uma visão de futuro até a definição e a execução de metas físicas e financeiras a serem atingidas e dos pormenores que possam ser vislumbrados, representando, por conseguinte, a expressão monetária dos recursos que poderão ser mobilizados acaso sejam confirmadas as estimativas orçamentárias para o período específico de sua vigência (ano de 2026).

Isto posto, impositivo registrar que a notória conjuntura de crise institucional, política e econômica que o País e o Estado do Rio Grande do Sul vivenciam – cujos reflexos alcançam direta e negativamente o Município de Presidente Lucena – se trata de um quadro de perene e imprevisível solução, caracterizado pelos obstáculos ao crescimento econômico, custos elevados, aumento do desemprego, déficit das contas públicas e outros fatores excepcionais.

Por conseguinte, no cenário adverso aludido, que, eventualmente, poderá restringir as transferências da União e do Estado, importante consignar que existe rigoroso acompanhamento, monitoramento e implementação de medidas com vistas ao compromisso de concretizar-se uma administração responsável, austera, atenta à realidade econômica e engajada em atender às necessidades e demandas da população, que garanta a continuidade, qualidade dos serviços e das políticas públicas em andamento e em implantação, bem como mantenha os salários e contas públicas em dia, com especial enfoque nos direitos e garantias dos cidadãos e absoluto respeito à dignidade da pessoa humana, sem descurar da promoção do desenvolvimento econômico e social de nosso município.

Outrossim, por oportuno, cumpre ressaltar que o projeto de lei em comento observa os princípios da promoção e da inclusão social, atração de investimentos e fomento ao desenvolvimento econômico e modernização da gestão e dos serviços públicos, sendo que a programação de investimentos observará os princípios da preferência das obras em andamento em relação às novas e a precedência dos investimentos de interesse do Município.

Neste diapasão, sobreleva-se que as prescrições do projeto de lei ora encaminhado à essa Casa Legislativa, uma vez aprovadas e colocadas em execução, criarão condições para o desencadeamento de políticas públicas sintonizadas com as necessidades, oportunidades e desafios existentes em âmbito municipal, de forma a proporcionar que o poder público e a sociedade consigam alcançar, da melhor maneira possível, o progresso e o desenvolvimento sustentável, equilibrado, socioeconomicamente viável e justo, o que certamente resultará em benefícios de toda ordem aos cidadãos e ao Município de Presidente Lucena.

Em vista do aqui exposto, no que se refere à competência legislativa, o presente projeto de lei encontra-se amparado em toda a estrutura constitucional retro destacada, salientando-se que, se, de um lado, cabe a este Chefe do Poder Executivo a iniciativa em evidência, de outro incumbe à Câmara Municipal apreciá-la, e, achando necessário, aperfeiçoá-la, através de emendas, sem descuidar da necessária oitiva e debate com comunidade por ocasião de sua tramitação.

Dessa forma, muito além de ser uma obrigação constitucional e legal, a LOA, na sua concepção de instrumento de gestão, destina-se ao estabelecimento dos parâmetros para a reserva e utilização sensata dos recursos públicos no orçamento municipal, bem como do delineamento das metas anuais e indicação dos rumos a serem seguidos durante o exercício, tendo, deste modo, a finalidade de realizar o ajuste das previsões das ações de governo identificadas no PPA e na LDO à realidade da estimativa de arrecadação do município.

Dessa maneira, conforme explicitado, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com o Direito objetivo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita conformação com o ordenamento jurídico posto.

Portanto, apresentamos aos Senhores o Projeto de Lei que versa sobre o orçamento anual para o exercício de 2026 e que prevê uma receita e despesa equivalentes, no valor de R$50.064.000,00 (cinquenta milhões e sessenta e quatro mil reais), totalmente adequada ao Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias para o exercício.

Diante do exposto, aguardamos um pronunciamento favorável dos Nobres Edis quanto ao Projeto de Lei N° 058/2025 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.”

Atenciosamente,





















LUIZ JOSÉ SPANIOL  

                                                                         Prefeito Municipal

